
 
PA 2873/2023 

Parecer DIVAJ nº 421/2023

Assunto:  enquadramento legal de despesa

 

 

I - RELATÓRIO 

Trata o pr

participação dos servidores Rafaela David Brito Pinho, Edson Belfort Filho, 

Ércio Murilo Sousa Cutrim

Ribamar e Adriano Soares Alves, no Curso de Suporte Avançado de Vida em 

Cardiologia - ACLS, a ser realizado 

agosto de 2023, promovido pela empresa “CUREM 

em Urgência e Emergência”, na modalidade presencial

Submetido o expediente à análise da Excelentíssima 

Desembargadora Diretora da Escola Judicial, esta 

participação dos servidores indicados

compatibilidade com as atividades desempenhadas pelos servidores

como sua relevância para a unidade de lotação 

 

    
 

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO – DIVAJ 

421/2023 

enquadramento legal de despesa 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

ENQUADRAMENTO DE DESPESA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CAPACITAÇÃO DE 

PESSOAL. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

POSSIBILIDADE 

 

Trata o presente protocolo de pedido do Setor de Saúde

rticipação dos servidores Rafaela David Brito Pinho, Edson Belfort Filho, 

Ércio Murilo Sousa Cutrim, Gustavo Duarte Rodrigues, Luis Carlos Pinho de 

o Soares Alves, no Curso de Suporte Avançado de Vida em 

ACLS, a ser realizado em São Luís/MA, entre os dias 18 e 19 de 

e 2023, promovido pela empresa “CUREM – Centro de Treinamento 

em Urgência e Emergência”, na modalidade presencial. 

ubmetido o expediente à análise da Excelentíssima 

Desembargadora Diretora da Escola Judicial, esta deferiu o pedido de 

dos servidores indicados, ante à especificidade do evento e 

compatibilidade com as atividades desempenhadas pelos servidores

como sua relevância para a unidade de lotação (doc. 05).  

: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

ENQUADRAMENTO DE DESPESA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CAPACITAÇÃO DE 

PESSOAL. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

esente protocolo de pedido do Setor de Saúde para 

rticipação dos servidores Rafaela David Brito Pinho, Edson Belfort Filho, 

Gustavo Duarte Rodrigues, Luis Carlos Pinho de 

o Soares Alves, no Curso de Suporte Avançado de Vida em 

A, entre os dias 18 e 19 de 

Centro de Treinamento 

ubmetido o expediente à análise da Excelentíssima 

riu o pedido de 

, ante à especificidade do evento e 

compatibilidade com as atividades desempenhadas pelos servidores, bem 
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A Secretaria de O

demonstra a disponibilidade orçamentária suficiente para custeio da despesa

A inscrição ocorrerá por meio da contratação da empresa 

CUREM – Centro de Treinamento em Urgência e Emergência

18.029.867/0001-35), cujas certidões de regularidade atualizadas fiscal, 

trabalhista e de FGTS constam nos eventos 

Após, vieram conclusos a esse DIVAJ para o enquadramento 

legal da despesa. 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, registre

Administração apura e seleciona, dentre os interessados em com ela contratar, 

aquele que em condições de igualdade e atendidos os requisitos habilitatórios

apresenta a oferta que melhor satisfaz o interesse público a ser atendido por 

meio da contratação. 

Portanto, pretendendo o Poder Público celebrar contratos com 

terceiros, seja da espécie que forem esses ajustes, deverá, em regra, autorizar 

a realização de procedimento licitatório.

A necessidade de procedimento licitatório nos contratos 

celebrados pela Administração Pública está prevista no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal. In litteris
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A Secretaria de Orçamento e Finanças, no evento 11

demonstra a disponibilidade orçamentária suficiente para custeio da despesa

A inscrição ocorrerá por meio da contratação da empresa 

Centro de Treinamento em Urgência e Emergência

), cujas certidões de regularidade atualizadas fiscal, 

trabalhista e de FGTS constam nos eventos 07, 08 e 09. 

Após, vieram conclusos a esse DIVAJ para o enquadramento 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO  

Inicialmente, registre-se que é por meio da licitação que a 

Administração apura e seleciona, dentre os interessados em com ela contratar, 

aquele que em condições de igualdade e atendidos os requisitos habilitatórios

apresenta a oferta que melhor satisfaz o interesse público a ser atendido por 

Portanto, pretendendo o Poder Público celebrar contratos com 

terceiros, seja da espécie que forem esses ajustes, deverá, em regra, autorizar 

procedimento licitatório. 

A necessidade de procedimento licitatório nos contratos 

celebrados pela Administração Pública está prevista no artigo 37, inciso XXI, da 

In litteris: 

 

rçamento e Finanças, no evento 11, 

demonstra a disponibilidade orçamentária suficiente para custeio da despesa. 

A inscrição ocorrerá por meio da contratação da empresa 

Centro de Treinamento em Urgência e Emergência  (CNPJ nº 

), cujas certidões de regularidade atualizadas fiscal, 

Após, vieram conclusos a esse DIVAJ para o enquadramento 

se que é por meio da licitação que a 

Administração apura e seleciona, dentre os interessados em com ela contratar, 

aquele que em condições de igualdade e atendidos os requisitos habilitatórios 

apresenta a oferta que melhor satisfaz o interesse público a ser atendido por 

Portanto, pretendendo o Poder Público celebrar contratos com 

terceiros, seja da espécie que forem esses ajustes, deverá, em regra, autorizar 

A necessidade de procedimento licitatório nos contratos 

celebrados pela Administração Pública está prevista no artigo 37, inciso XXI, da 
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As hipóteses em que não se faz obrigatória a realização de 

licitação estão previstas na Lei nº 8

dispensada (art. 17), licitação dispensável (art. 24) e licitação inexigível (art. 

25). 

Assim, importa diferenciar a dispensa de licitação, descrita no 

art. 24 da Lei nº 8.666/93, da inexigibilidade de licitação, inse

mesma Lei. Há um critério objetivo para diferenciar as situações nas quais 

incidirá uma ou outra: a viabilidade de competição.

Na dispensa de licitação do art. 24, apesar de a lei facultar a 

contratação direta, a licitação é viável, pois 

certame, diversas empresas interessadas disputarem o contrato. Existe 

competição no mercado, ao menos em tese. Nos casos de inexigibilidade, ao 

contrário, é absolutamente inviável a competição, seja pela exclusividade do 

fornecedor, seja pela singularidade dos serviços técnicos
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de q

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, oralidade, publicidade e eficiência e, também, 

aos seguintes: 

(...) 

XXI- ressalvados os casos especificados na legislaçã

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da  proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação  técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

As hipóteses em que não se faz obrigatória a realização de 

licitação estão previstas na Lei nº 8.666/93, que elenca casos de licitação 

dispensada (art. 17), licitação dispensável (art. 24) e licitação inexigível (art. 

Assim, importa diferenciar a dispensa de licitação, descrita no 

art. 24 da Lei nº 8.666/93, da inexigibilidade de licitação, inserta no art. 25 da 

mesma Lei. Há um critério objetivo para diferenciar as situações nas quais 

incidirá uma ou outra: a viabilidade de competição. 

Na dispensa de licitação do art. 24, apesar de a lei facultar a 

contratação direta, a licitação é viável, pois há possibilidade de, deflagrado o 

certame, diversas empresas interessadas disputarem o contrato. Existe 

competição no mercado, ao menos em tese. Nos casos de inexigibilidade, ao 

contrário, é absolutamente inviável a competição, seja pela exclusividade do 

ornecedor, seja pela singularidade dos serviços técnicos, seja pela natureza 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, oralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

osta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação  técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

As hipóteses em que não se faz obrigatória a realização de 

.666/93, que elenca casos de licitação 

dispensada (art. 17), licitação dispensável (art. 24) e licitação inexigível (art. 

Assim, importa diferenciar a dispensa de licitação, descrita no 

rta no art. 25 da 

mesma Lei. Há um critério objetivo para diferenciar as situações nas quais 

Na dispensa de licitação do art. 24, apesar de a lei facultar a 

há possibilidade de, deflagrado o 

certame, diversas empresas interessadas disputarem o contrato. Existe 

competição no mercado, ao menos em tese. Nos casos de inexigibilidade, ao 

contrário, é absolutamente inviável a competição, seja pela exclusividade do 

seja pela natureza 
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artística ou pela consagração pública do indivíduo a ser contratado. Os 

serviços ou bens só podem ser fornecidos por determinada empresa ou 

indivíduo, dadas as suas 

De se ressaltar que, no caso de capacitação de servidores e 

magistrados, para a contratação direta via inexigibilidade de licitação é 

necessário o preenchimento de alguns requisitos básicos, previstos no art. 25, 

II, da Lei nº 8.666/93: 

No referido rol do art. 13, entre os serviços cuja licitação é 

inexigível está o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

 

Sobre o tema assim dispõe a Súmula 252 do Tribunal de 

Contas da União: 
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artística ou pela consagração pública do indivíduo a ser contratado. Os 

serviços ou bens só podem ser fornecidos por determinada empresa ou 

indivíduo, dadas as suas características singulares. 

De se ressaltar que, no caso de capacitação de servidores e 

magistrados, para a contratação direta via inexigibilidade de licitação é 

necessário o preenchimento de alguns requisitos básicos, previstos no art. 25, 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e 

divulgação; 

 

No referido rol do art. 13, entre os serviços cuja licitação é 

inexigível está o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços t

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...) 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”.

Sobre o tema assim dispõe a Súmula 252 do Tribunal de 

artística ou pela consagração pública do indivíduo a ser contratado. Os 

serviços ou bens só podem ser fornecidos por determinada empresa ou 

De se ressaltar que, no caso de capacitação de servidores e 

magistrados, para a contratação direta via inexigibilidade de licitação é 

necessário o preenchimento de alguns requisitos básicos, previstos no art. 25, 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

zação, vedada a inexigibilidade 

No referido rol do art. 13, entre os serviços cuja licitação é 

se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”. 

Sobre o tema assim dispõe a Súmula 252 do Tribunal de 
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Assim, extraem-

inexigibilidade: (1) que os serviços sejam enquadrados pela Lei n. 8.666/93 

como técnicos especializados; 

especialização.  

 

II.1 Da caracterização do objeto como serviço técnico especializado

 

No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitação é 

inexigível está o treinamento e 

Destarte, o aperfeiçoamento de pessoal se enquadra pela própria 

definição legal como serviço técnico especializado, pelo que satisfeito o 

primeiro elemento. 
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 “A inviabilidade de competição para a contratação de serviços 

técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993, 

decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço 

técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da 

referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização 

do contratado.” 

-se da norma três elementos para a configuração da 

que os serviços sejam enquadrados pela Lei n. 8.666/93 

como técnicos especializados; (2) que seja singular; e (3) possua notória 

II.1 Da caracterização do objeto como serviço técnico especializado

No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitação é 

inexigível está o treinamento e aperfeiçoamento  de pessoal: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

Destarte, o aperfeiçoamento de pessoal se enquadra pela própria 

serviço técnico especializado, pelo que satisfeito o 

“A inviabilidade de competição para a contratação de serviços 

técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993, 

decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço 

técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da 

lei, natureza singular do serviço e notória especialização 

se da norma três elementos para a configuração da 

que os serviços sejam enquadrados pela Lei n. 8.666/93 

possua notória 

II.1 Da caracterização do objeto como serviço técnico especializado 

No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitação é 

se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal . 

Destarte, o aperfeiçoamento de pessoal se enquadra pela própria 

serviço técnico especializado, pelo que satisfeito o 
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II.2 Da natureza singular do serviço

 

A singularidade do serviço depende da demonstração da 

excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua 

execução por parte de um profissional comum.

Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do 

contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é singular, não o 

executor dos serviços. Em juízo de conveniência e oportunidade da 

Administração, primeiro se identifica a singularidade do serviço que necessita 

ser contratado, para depois se caracterizar o executor dos serviços como o 

mais desejável para suprir essa necessidade.

O conceito ele não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de 

subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, se entende não existir um 

serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

pessoa. 

A existência de um único sujeito em condições de ser contratado 

conduziria à inviabilidade de competi

apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais especializados, 

o que tornaria letra morta o dispositivo legal.

Nesse sentido, a Exma. Desembargadora Diretora da EJUD 16 

consignou no despacho de doc. 05

justifica diante da necessidade de aperfeiçoamento dos servidores em suas 

áreas de atuação, no caso especifico com o objetivo de capacitar os servidores 

para o atendimento do corpo funcional do TRT 16ª Região, em

os casos de urgência e emergência

apresentada no doc. 01. 
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II.2 Da natureza singular do serviço 

A singularidade do serviço depende da demonstração da 

excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua 

parte de um profissional comum. 

Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do 

contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é singular, não o 

executor dos serviços. Em juízo de conveniência e oportunidade da 

, primeiro se identifica a singularidade do serviço que necessita 

ser contratado, para depois se caracterizar o executor dos serviços como o 

mais desejável para suprir essa necessidade. 

O conceito ele não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de 

ubsunção ao art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, se entende não existir um 

serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

A existência de um único sujeito em condições de ser contratado 

conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não 

apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais especializados, 

o que tornaria letra morta o dispositivo legal. 

Nesse sentido, a Exma. Desembargadora Diretora da EJUD 16 

consignou no despacho de doc. 05 que o serviço que se pretende contratar se 

da necessidade de aperfeiçoamento dos servidores em suas 

áreas de atuação, no caso especifico com o objetivo de capacitar os servidores 

para o atendimento do corpo funcional do TRT 16ª Região, em 

os casos de urgência e emergência, conforme justificativa da demanda 

 

A singularidade do serviço depende da demonstração da 

excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua 

Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do 

contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é singular, não o 

executor dos serviços. Em juízo de conveniência e oportunidade da 

, primeiro se identifica a singularidade do serviço que necessita 

ser contratado, para depois se caracterizar o executor dos serviços como o 

O conceito ele não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de 

ubsunção ao art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, se entende não existir um 

serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

A existência de um único sujeito em condições de ser contratado 

ção em relação a qualquer serviço e não 

apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais especializados, 

Nesse sentido, a Exma. Desembargadora Diretora da EJUD 16 

que o serviço que se pretende contratar se 

da necessidade de aperfeiçoamento dos servidores em suas 

áreas de atuação, no caso especifico com o objetivo de capacitar os servidores 

 particular para 

conforme justificativa da demanda 
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Como se extrai, o serviço a ser contratado tem sua especificidade 

caracterizada ante à necessidade da Administração de promover ações 

voltadas à formação continuada dos servidores, o que não se revela como uma 

necessidade comum do Tribunal, exigindo, pois, elevado nível de 

especialização, pelo que demonstrada a singularidade.

 

II.3 Da notória especialização do prestador dos serviços

 

Quanto à notória especialização, deve restar configurada nos termos 

do § 1º do art. 25 da Lei nº. 8.666/93:

Deve-se, para tanto, distinguir treinamento fechado e treinamento 

aberto ou público. Nos treinamentos fechados, restritos a um órgão ou 

entidade, é a notória especialização da pessoa física que prepo

Em inúmeros casos, no entanto, é necessário aliar à notória 

especialização da pessoa física a da pessoa jurídica. Não basta, nesses casos, 

aferir a capacidade da pessoa física (profissional). É necessário aferir também 

a capacidade organizacional e 
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Como se extrai, o serviço a ser contratado tem sua especificidade 

necessidade da Administração de promover ações 

voltadas à formação continuada dos servidores, o que não se revela como uma 

necessidade comum do Tribunal, exigindo, pois, elevado nível de 

especialização, pelo que demonstrada a singularidade. 

ia especialização do prestador dos serviços

Quanto à notória especialização, deve restar configurada nos termos 

do § 1º do art. 25 da Lei nº. 8.666/93: 

“§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua es

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o m

adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.

 

se, para tanto, distinguir treinamento fechado e treinamento 

aberto ou público. Nos treinamentos fechados, restritos a um órgão ou 

entidade, é a notória especialização da pessoa física que prepondera.

Em inúmeros casos, no entanto, é necessário aliar à notória 

especialização da pessoa física a da pessoa jurídica. Não basta, nesses casos, 

aferir a capacidade da pessoa física (profissional). É necessário aferir também 

a capacidade organizacional e gerencial da pessoa jurídica (empresa), com 

Como se extrai, o serviço a ser contratado tem sua especificidade 

necessidade da Administração de promover ações 

voltadas à formação continuada dos servidores, o que não se revela como uma 

necessidade comum do Tribunal, exigindo, pois, elevado nível de 

ia especialização do prestador dos serviços 

Quanto à notória especialização, deve restar configurada nos termos 

se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato”. 

se, para tanto, distinguir treinamento fechado e treinamento 

aberto ou público. Nos treinamentos fechados, restritos a um órgão ou 

ndera. 

Em inúmeros casos, no entanto, é necessário aliar à notória 

especialização da pessoa física a da pessoa jurídica. Não basta, nesses casos, 

aferir a capacidade da pessoa física (profissional). É necessário aferir também 

gerencial da pessoa jurídica (empresa), com 
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base em sua experiência na realização de programas de treinamento dentro de 

sua área de especialização.

Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou docente, sua 

atuação seria prejudicada, ou mesmo inef

suporte de uma organização especializada.

Isso se torna mais evidente quando se trata de treinamentos abertos ou 

públicos. Em primeiro lugar, neles, a organização empresarial assume especial 

relevância. Em segundo lugar, 

Destarte, tratando a presente contratação de curso aberto ao 

público, com programação previamente definida, deve

primeiramente, a capacidade técnica da pessoa jurídica a ser contratada, ou 

seja, a empresa CUR

Emergência . 

Quanto à capacidade técnica da contratada, ressalte

reconhecida excelência da CUREM

capacitação e desenvolvimento de profissionais de organizações públicas e 

privadas, conforme pode

comercial e do sítio eletrônico da contratada:

 

“A CUREM – Centro de Treiname

2013 com o claro objetivo de difundir e tornar acessível, para todo o Brasil, o 

ensino baseado em simulação para profissionais da saúde, inicialmente atuando 

apenas na cidade de São Paulo.

Com o passar dos anos

sua expansão territorial com cursos itinerantes (já realizados em mais de 400 

cidades por todo o território nacional) e também difundiu unidades físicas próprias 

em diversos estados do Brasil.
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base em sua experiência na realização de programas de treinamento dentro de 

sua área de especialização. 

Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou docente, sua 

atuação seria prejudicada, ou mesmo ineficaz, se a ele não se conjugasse o 

suporte de uma organização especializada. 

Isso se torna mais evidente quando se trata de treinamentos abertos ou 

públicos. Em primeiro lugar, neles, a organização empresarial assume especial 

relevância. Em segundo lugar, a competição se revela impossível.

Destarte, tratando a presente contratação de curso aberto ao 

público, com programação previamente definida, deve

primeiramente, a capacidade técnica da pessoa jurídica a ser contratada, ou 

CUREM – Centro de Treinamento em Urgência e 

Quanto à capacidade técnica da contratada, ressalte

reconhecida excelência da CUREM, especializada em treinamento, 

capacitação e desenvolvimento de profissionais de organizações públicas e 

privadas, conforme pode-se inferir das informações extraídas da proposta 

comercial e do sítio eletrônico da contratada: 

Centro de Treinamento em Urgéncia e Emergência 

2013 com o claro objetivo de difundir e tornar acessível, para todo o Brasil, o 

ensino baseado em simulação para profissionais da saúde, inicialmente atuando 

apenas na cidade de São Paulo. 

Com o passar dos anos a CUREM não só aprimorou a entrega, como manteve 

sua expansão territorial com cursos itinerantes (já realizados em mais de 400 

cidades por todo o território nacional) e também difundiu unidades físicas próprias 

em diversos estados do Brasil. 

base em sua experiência na realização de programas de treinamento dentro de 

Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou docente, sua 

icaz, se a ele não se conjugasse o 

Isso se torna mais evidente quando se trata de treinamentos abertos ou 

públicos. Em primeiro lugar, neles, a organização empresarial assume especial 

a competição se revela impossível. 

Destarte, tratando a presente contratação de curso aberto ao 

público, com programação previamente definida, deve-se analisar, 

primeiramente, a capacidade técnica da pessoa jurídica a ser contratada, ou 

Centro de Treinamento em Urgência e 

Quanto à capacidade técnica da contratada, ressalte-se a 

, especializada em treinamento, 

capacitação e desenvolvimento de profissionais de organizações públicas e 

se inferir das informações extraídas da proposta 

nto em Urgéncia e Emergência – foi fundada em 

2013 com o claro objetivo de difundir e tornar acessível, para todo o Brasil, o 

ensino baseado em simulação para profissionais da saúde, inicialmente atuando 

a CUREM não só aprimorou a entrega, como manteve 

sua expansão territorial com cursos itinerantes (já realizados em mais de 400 

cidades por todo o território nacional) e também difundiu unidades físicas próprias 
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Atuação reconhecida internacionalmente:

Em 2017, a CUREM se tornou o maior Centro AHA do Brasil e foi o único 

premiado no nosso pais com o SELO SILVER. No ano seguinte, foram 

capacitados mais de 7.500 alunos nos cursos AHA, o que colocou a CUREM bem 

ranqueada entre os 

2019, foi premiada novamente com o SELO GOLDEN, com um novo 

reconhecimento inédito para o Brasil, agora entre os 5 maiores centros 

autorizados AHA do mundo.

Inovação e a busca por melhorias e novas par

cultura CUREM. Em 2020 a empresa conquistou uma nova chancela internacional, 

se tornando Centro de Treinamento Oficial também do American College of 

Surgeons ou Colégio Americano de Cirurgiões, instituição americana respo

dentre vários cursos, pelo principal curso da área de trauma do mundo, o ATLS 

Advanced Trauma Life Support.

 

Some-se o instrutor que irá ministrar o curso, Sr. Bernardo Faria 

Levindo Coelho, medico pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gera

– FCMMG; Cofundador e Diretor

treinamento em Urgência e Emergência; Especialista em Clínica Médica e 

Oncologia Clínica; Mestrando pela Escola de Medicina da Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG); Interesse em pesquisas clínicas com ênfase 

educação, simulação realística, câncer, nutrição e saúde do adulto.

Pelo exposto, resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser 

contratado como técnico especializado, com singularidade e notória 

especialização, podendo, pois, ser contratado por i

com fulcro no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93.
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hecida internacionalmente: 

Em 2017, a CUREM se tornou o maior Centro AHA do Brasil e foi o único 

premiado no nosso pais com o SELO SILVER. No ano seguinte, foram 

capacitados mais de 7.500 alunos nos cursos AHA, o que colocou a CUREM bem 

ranqueada entre os 13 maiores centros autorizados pela AHA do mundo. E em 

2019, foi premiada novamente com o SELO GOLDEN, com um novo 

reconhecimento inédito para o Brasil, agora entre os 5 maiores centros 

autorizados AHA do mundo. 

Inovação e a busca por melhorias e novas parcerias de renome está enraizado na 

cultura CUREM. Em 2020 a empresa conquistou uma nova chancela internacional, 

se tornando Centro de Treinamento Oficial também do American College of 

Surgeons ou Colégio Americano de Cirurgiões, instituição americana respo

dentre vários cursos, pelo principal curso da área de trauma do mundo, o ATLS 

Advanced Trauma Life Support. 

instrutor que irá ministrar o curso, Sr. Bernardo Faria 

Levindo Coelho, medico pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gera

Cofundador e Diretor Técnico Científico da CUREM 

treinamento em Urgência e Emergência; Especialista em Clínica Médica e 

Oncologia Clínica; Mestrando pela Escola de Medicina da Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG); Interesse em pesquisas clínicas com ênfase 

educação, simulação realística, câncer, nutrição e saúde do adulto.

Pelo exposto, resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser 

contratado como técnico especializado, com singularidade e notória 

especialização, podendo, pois, ser contratado por inexigibilidade de licitação, 

com fulcro no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93. 

Em 2017, a CUREM se tornou o maior Centro AHA do Brasil e foi o único 

premiado no nosso pais com o SELO SILVER. No ano seguinte, foram 

capacitados mais de 7.500 alunos nos cursos AHA, o que colocou a CUREM bem 

13 maiores centros autorizados pela AHA do mundo. E em 

2019, foi premiada novamente com o SELO GOLDEN, com um novo 

reconhecimento inédito para o Brasil, agora entre os 5 maiores centros 

cerias de renome está enraizado na 

cultura CUREM. Em 2020 a empresa conquistou uma nova chancela internacional, 

se tornando Centro de Treinamento Oficial também do American College of 

Surgeons ou Colégio Americano de Cirurgiões, instituição americana responsável, 

dentre vários cursos, pelo principal curso da área de trauma do mundo, o ATLS – 

instrutor que irá ministrar o curso, Sr. Bernardo Faria 

Levindo Coelho, medico pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais 

Técnico Científico da CUREM – Centro de 

treinamento em Urgência e Emergência; Especialista em Clínica Médica e 

Oncologia Clínica; Mestrando pela Escola de Medicina da Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG); Interesse em pesquisas clínicas com ênfase em 

educação, simulação realística, câncer, nutrição e saúde do adulto. 

Pelo exposto, resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser 

contratado como técnico especializado, com singularidade e notória 

nexigibilidade de licitação, 
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II.4 Dos requisitos gerais para contratação da empresa

Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença 

dos requisitos gerais para tal contratação.

Os artigos 63 e 73 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015 deste Tribunal, 

alterado pelo Ato Regulamentar GP nº 02/2018, aduzem ser obrigatória nas 

contratações diretas, seja por dispensa ou por inexigibilidade de licitação, a 

apresentação de um Termo de Referência simpl

contratada de inexistência de parentesco, 

 

Entretanto, tratando o presente caso de curso externo, aberto a 

terceiros, com programação e conteúdos previamente definidos, aplica
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II.4 Dos requisitos gerais para contratação da empresa 

Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença 

dos requisitos gerais para tal contratação. 

s 63 e 73 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015 deste Tribunal, 

alterado pelo Ato Regulamentar GP nº 02/2018, aduzem ser obrigatória nas 

contratações diretas, seja por dispensa ou por inexigibilidade de licitação, a 

apresentação de um Termo de Referência simplificado e de declaração da 

contratada de inexistência de parentesco, in verbis: 

"Art. 67. O Termo de Referência é obrigatório na instrução dos 

processos de contratação. mediante licitação e dispensa de 

licitação, no âmbito deste Regional. Nas Hipóteses de 

contratações por dispensa, previstas no art. 24, I e II, da Lei n. 

8.666/93, e por inexigibilidade, o processo deverá ser instruído 

com o termo de referência simplificado contendo o objeto e 

todas suas especificações. 

Art. 73. Nas dispensas e inexigibilidades de licitação, é vedada 

a contratação de empresa da qual sejam sócios cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupante de cargo de direção e de 

assessoramento, de membros ou magistrados deste Tribuna

devendo a pessoa física ou jurídica proponente apresentar 

declaração de inexistência do parentesco, previamente à 

assinatura do contrato ou termo equivalente, bem como deverá 

a referida vedação constar em destaque no termo de 

referência, ainda que simplificado." 

Entretanto, tratando o presente caso de curso externo, aberto a 

terceiros, com programação e conteúdos previamente definidos, aplica

Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença 

s 63 e 73 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015 deste Tribunal, 

alterado pelo Ato Regulamentar GP nº 02/2018, aduzem ser obrigatória nas 

contratações diretas, seja por dispensa ou por inexigibilidade de licitação, a 

ificado e de declaração da 

Art. 67. O Termo de Referência é obrigatório na instrução dos 

processos de contratação. mediante licitação e dispensa de 

licitação, no âmbito deste Regional. Nas Hipóteses de 

contratações por dispensa, previstas no art. 24, I e II, da Lei n. 

8.666/93, e por inexigibilidade, o processo deverá ser instruído 

com o termo de referência simplificado contendo o objeto e 

des de licitação, é vedada 

a contratação de empresa da qual sejam sócios cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupante de cargo de direção e de 

assessoramento, de membros ou magistrados deste Tribunal, 

devendo a pessoa física ou jurídica proponente apresentar 

declaração de inexistência do parentesco, previamente à 

assinatura do contrato ou termo equivalente, bem como deverá 

a referida vedação constar em destaque no termo de 

Entretanto, tratando o presente caso de curso externo, aberto a 

terceiros, com programação e conteúdos previamente definidos, aplica-se a 
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exceção insculpida no art. 53, parágrafo único do Ato Regulamentar GP nº 

01/2015, alterado pelo Ato Regulamentar nº 02/2018, 

 

Tal informação é e

aduzindo que o curso objeto da presente contratação é oferecido ao público 

externo com valor de inscrição uniforme e mesmo conteúdo programático, 

conforme se depreende do site da instituição.

Assim, é dispensada a elaboração de Termo de Referênci

simplificado e a apresentação da declaração de inexistência de parentesco.

Neste trilhar, o art. 26 da Lei nº 8.666/93 prescreve:
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exceção insculpida no art. 53, parágrafo único do Ato Regulamentar GP nº 

01/2015, alterado pelo Ato Regulamentar nº 02/2018, verbis: 

"Art. 53. 

Parágrafo único. Para inscrição de servidores e magistrados 

em cursos externos, abertos a terceiros, com programa

conteúdos previamente definidos e amplamente divulgados, 

fica dispensada a elaboração do termo de referência  e a 

declaração prevista no art. 73 deste artigo." (dest acamos)

Tal informação é encontrada no despacho de doc. 05

aduzindo que o curso objeto da presente contratação é oferecido ao público 

externo com valor de inscrição uniforme e mesmo conteúdo programático, 

conforme se depreende do site da instituição. 

Assim, é dispensada a elaboração de Termo de Referênci

simplificado e a apresentação da declaração de inexistência de parentesco.

Neste trilhar, o art. 26 da Lei nº 8.666/93 prescreve: 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibi

referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com os seguintes 

elementos:  

exceção insculpida no art. 53, parágrafo único do Ato Regulamentar GP nº 

Parágrafo único. Para inscrição de servidores e magistrados 

em cursos externos, abertos a terceiros, com programação e 

conteúdos previamente definidos e amplamente divulgados, 

fica dispensada a elaboração do termo de referência  e a 

declaração prevista no art. 73 deste artigo." (dest acamos)  

ncontrada no despacho de doc. 05 da EJUD, 

aduzindo que o curso objeto da presente contratação é oferecido ao público 

externo com valor de inscrição uniforme e mesmo conteúdo programático, 

Assim, é dispensada a elaboração de Termo de Referência 

simplificado e a apresentação da declaração de inexistência de parentesco. 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 

referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com os seguintes 
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Nos autos do processo, foi anexada a proposta comercial do evento 

em questão para o TRT 16 (doc. 06

uniforme a todos os participantes do con

novecentos e noventa e reais) para cada partic

o pagamento da inscrição dos servidores no evento, no valor total de

11.940,00 (Onze mil, novecentos e quarenta

Estão acostadas aos autos certidões que comprovam a regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa 

Consta também disponibilidade orçamentária para fazer frente à 

inscrição dos servidores (doc. 

Por fim, registre

Licitações e Contratos, acima transcrito, o ato que 

licitação deverá ser ratificado pelo Presidente do Tribunal.

No entanto, é dispensada a publicação do referido ato, a teor da 

Orientação Normativa nº 34 da Advocacia Geral da União, a seguir transcrita:
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I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados”. 

os do processo, foi anexada a proposta comercial do evento 

para o TRT 16 (doc. 06), comprovando que o valor da inscrição é 

uniforme a todos os participantes do congresso, qual seja de R$ 1.990 (

novecentos e noventa e reais) para cada participante, sendo assim justificável 

o pagamento da inscrição dos servidores no evento, no valor total de

11.940,00 (Onze mil, novecentos e quarenta reais). 

Estão acostadas aos autos certidões que comprovam a regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa contratada, consoante docs. 08 e 09

Consta também disponibilidade orçamentária para fazer frente à 

inscrição dos servidores (doc. 11). 

Por fim, registre-se que, nos termos do artigo 26, caput, 

Licitações e Contratos, acima transcrito, o ato que declarar a inexigibilidade de 

licitação deverá ser ratificado pelo Presidente do Tribunal. 

No entanto, é dispensada a publicação do referido ato, a teor da 

Orientação Normativa nº 34 da Advocacia Geral da União, a seguir transcrita:

"As hipóteses de inexig ibilidade (art. 25)

licitação (incisos III e seguintes do art. 24) da Lei nº 8.666, DE 

1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados  nos 

incisos I e II do art. 24 da mesma lei, dispensam a  

publicação na imprensa oficial do ato que autor

contratação direta, em virtude dos princípios da 

ituação emergencial ou calamitosa que 

razão da escolha do fornecedor ou executante; 

documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

os do processo, foi anexada a proposta comercial do evento 

), comprovando que o valor da inscrição é 

gresso, qual seja de R$ 1.990 (mil, 

ipante, sendo assim justificável 

o pagamento da inscrição dos servidores no evento, no valor total de R$ 

Estão acostadas aos autos certidões que comprovam a regularidade 

consoante docs. 08 e 09. 

Consta também disponibilidade orçamentária para fazer frente à 

caput, da Lei de 

declarar a inexigibilidade de 

No entanto, é dispensada a publicação do referido ato, a teor da 

Orientação Normativa nº 34 da Advocacia Geral da União, a seguir transcrita: 

ibilidade (art. 25)  e dispensa de 

da Lei nº 8.666, DE 

1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados  nos 

incisos I e II do art. 24 da mesma lei, dispensam a  

publicação na imprensa oficial do ato que autor iza a 

contratação direta, em virtude dos princípios da 
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No presente caso, o valor total da inscrição solicitada é inferior 

àquele definido como de pequeno valor previsto no artigo 24, II, da Lei nº 

8.666/93 para fins de dispensa de licitação (R$ 17.600,00

nº 34 da AGU, reitera-se ser dispensada a publicação do ato que autoriza a 

contratação direta na imprensa oficial.

 

III - CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, este DIVAJ manifesta

possibilidade de contratação direta da empresa 

Treinamento em Urgência e Emergência

licitação, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, para a realização da 

inscrição dos servidores, conforme delimitado em doc. 05.

É o parecer, o qual se submete à autoridade 
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economicidade e eficiência , sem prejuízo da utilização de 

meios eletrônicos de publicidade dos atos e da observância 

dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, 

respeitando-se o fundamento jurídico que amparou a dispensa 

e a inexigibilidade." 

No presente caso, o valor total da inscrição solicitada é inferior 

àquele definido como de pequeno valor previsto no artigo 24, II, da Lei nº 

8.666/93 para fins de dispensa de licitação (R$ 17.600,00). Assim, à luz da ON 

se ser dispensada a publicação do ato que autoriza a 

contratação direta na imprensa oficial. 

Diante do exposto, este DIVAJ manifesta

possibilidade de contratação direta da empresa CUREM –

Treinamento em Urgência e Emergência , por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, para a realização da 

, conforme delimitado em doc. 05. 

É o parecer, o qual se submete à autoridade superior. 

São Luís, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

, sem prejuízo da utilização de 

meios eletrônicos de publicidade dos atos e da observância 

dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, 

to jurídico que amparou a dispensa 

No presente caso, o valor total da inscrição solicitada é inferior 

àquele definido como de pequeno valor previsto no artigo 24, II, da Lei nº 

). Assim, à luz da ON 

se ser dispensada a publicação do ato que autoriza a 

Diante do exposto, este DIVAJ manifesta-se pela 

– Centro de 

, por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, para a realização da 
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Gilvan Pessoa Costa Júnior 

Analista Judiciário 
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